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DA

 

ROSELI HINTERHOLTZ GRASEL, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 25/07/1963, casada em 
COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, COMERCIANTE, CPF nº 460.345.019-20, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE nº 1416922, órgão expedidor SESP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA  ADOLFO 
GRASEL, 310, CASA, CENTRO, SAO JOAO DO OESTE, SC, CEP 89897000, BRASIL. 
 
DOUGLAS BELLAN, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 16/02/1992, SOLTEIRO EM UNIÃO 
ESTÁVEL, EMPRESARIO, CPF nº 081.833.479-75, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 5549356, órgão 
expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA JOSE SCALABRIN, 220, CASA, CENTRO, IPORA 
DO OESTE, SC, CEP 89899000, BRASIL. 
 
RICARDO TONIN, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 27/06/1992, SOLTEIRO EM UNIÃO 
ESTÁVEL, EMPRESARIO, CPF nº 082.556.629-01, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 5.598786, órgão 
expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA GUSTAVO FETTER, 1971, CASA, 
CENTRO, IPORA DO OESTE, SC, CEP 89899000, BRASIL. 
 
Sócios da sociedade limitada de nome empresarial BTG INSTALACOES ELETRICAS LTDA, registrada 
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado de Santa  Catarina, sob 
NIRE nº 42206046736, com sede Rua Walter Horst, 289, Galpao:sala 2, Bom Jardim Iporã do Oeste, SC, CEP 
89899000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 33.922.221/0001-76, 
deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 
2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 

OBJETO SOCIAL 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA; SERVIÇOS COMBINADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO. 
 

QUADRO SOCIETÁRIO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA. VANESSA TESSARO admitido neste ato, nacionalidade BRASILEIRA, nascida 
em 01/08/1995, SOLTEIRA EM UNIÃO ESTÁVEL, EMPRESÁRIO, CPF nº 102.961.549-70, CARTEIRA 
DE IDENTIDADE nº 5333770, órgão expedidor SSP SC - SC, residente e domiciliado(a) no(a)    AVENIDA  
GUSTAVO  FETTER,  1971,  CASA,  CENTRO,  IPORA  DO  OESTE,  SC,  CEP 89899000, BRASIL, 
representada neste ato por seu PROCURADOR RICARDO TONIN, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
27/06/1992, SOLTEIRO EM UNIÃO ESTÁVEL, EMPRESARIO, CPF nº 082.556.629-01, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE nº 5.598786, Órgão Expedidor SSP - SC, endereço: AVENIDA GUSTAVO FETTER, 1971, 
CASA, CENTRO, IPORA DO OESTE, SC, CEP 89899000 . 
 
MARIA LUISA DE TOGNI BELLAN admitido neste ato, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
06/04/2017, SOLTEIRA, ESTUDANTE, CPF nº 132.576.229-61, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 
8208543, órgão expedidor SESP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA JOSE SCALABRIN, 220, CASA, 
CENTRO, IPORA DO OESTE, SC, CEP 89899000, BRASIL, representada neste ato por 
MAE/REPRESENTANTE CRISTIANE DE TOGNI, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 19/03/1992,   
SOLTEIRA   EM   UNIÃO   ESTÁVEL,   COMERCIANTE,   CPF   nº   073.087.499-08, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE nº 5625848, Órgão Expedidor SESPDC - SC, endereço: RUA JOSE SCALABRIN, 220, CASA, 
CENTRO, IPORA DO OESTE, SC, CEP 89899000 . 
 
Retira-se da sociedade o sócio DOUGLAS BELLAN, detentor de 5.000 (Cinco Mil) quotas, no valor nominal 
de R$ 1,00 (Um Real ) cada uma, correspondendo a R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais). 
 
Retira-se da sociedade o sócio RICARDO TONIN, detentor de 5.000 (Cinco Mil) quotas, no valor nominal de 
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R$ 1,00 (Um Real ) cada uma, correspondendo a R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais). 
 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
 
CLÁUSULA TERCEIRA. O sócio DOUGLAS BELLAN transfere sua quotas de capital social, que perfaz o 
valor total de R$5.000,00 (Cinco Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio MARIA LUISA DE TOGNI 
BELLAN, da seguinte forma: TRANSFERENCIA ONEROSA., dando plena, geral e irrevogável quitação. 
 
O sócio RICARDO TONIN transfere sua quotas de capital social, que perfaz o valor total de R$5.000,00 (Cinco 
Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio VANESSA TESSARO, da seguinte forma: TRANSFERENCIA 
ONERORA., dando plena, geral e irrevogável quitação. 
 
Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada e admissão de sócio, fica assim distribuído: ROSELI 
HINTERHOLTZ GRASEL, com 5.000(Cinco Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 5.000,00 (Cinco Mil 
Reais). 
VANESSA TESSARO, com 5.000(Cinco Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais). 
MARIA LUISA DE TOGNI BELLAN, com 5.000(Cinco Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 5.000,00 
(Cinco Mil Reais). 
 

DA ADMINISTRAÇÃO 
 
CLÁUSULA  QUARTA.  A  administração  da  sociedade  caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) 
ROSELI HINTERHOLTZ GRASEL , ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) VANESSA TESSARO com os 
poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 
 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 
CLÁUSULA QUINTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou propriedade. 
 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 
 
CLÁUSULA SEXTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do contrato 
social permanece em MONDAI - SC. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 
 
Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante 
as condições e cláusulas seguintes 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

BTG INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA 
CNPJ: 33.922.221/0001-76 

NIRE: 42206046736 
 
 
 

VANESSA TESSARO, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 01/08/1995, SOLTEIRA EM UNIÃO 
ESTÁVEL, EMPRESÁRIO, CPF nº 102.961.549-70, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 5333770, órgão 
expedidor SSP SC - SC, residente e domiciliado(a) no(a)    AVENIDA  GUSTAVO  FETTER,  1971,  CASA,  
CENTRO,  IPORA  DO  OESTE,  SC,  CEP 89899000, BRASIL, representada neste ato por seu 
PROCURADOR RICARDO TONIN, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 27/06/1992, SOLTEIRO EM 
UNIÃO ESTÁVEL, EMPRESARIO, CPF nº 082.556.629-01, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 5.598786, 
Órgão Expedidor SSP - SC, endereço: AVENIDA GUSTAVO FETTER, 1971, CASA, CENTRO, IPORA DO 
OESTE, SC, CEP 89899000 . 
 
MARIA LUISA DE TOGNI BELLAN, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 06/04/2017, SOLTEIRA, 
ESTUDANTE, CPF nº 132.576.229-61, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 8208543, órgão expedidor SESP 
- SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA JOSE SCALABRIN, 220, CASA, CENTRO, IPORA DO OESTE, 
SC, CEP 89899000, BRASIL, representada neste ato por MAE/REPRESENTANTE CRISTIANE DE TOGNI, 
nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 19/03/1992,   SOLTEIRA   EM   UNIÃO   ESTÁVEL,   
COMERCIANTE,   CPF   nº   073.087.499-08 CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 5625848, Órgão Expedidor 
SESPDC - SC, endereço: RUA JOSE SCALABRIN, 220, CASA, CENTRO, IPORA DO OESTE, SC, CEP 
89899000 
 
ROSELI HINTERHOLTZ GRASEL, admitido neste ato, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
25/07/1963, casada em COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, COMERCIANTE, CPF nº 460.345.019-20, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 1416922, órgão expedidor SESP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 
ADOLFO GRASEL, 310, CASA, CENTRO, SAO JOAO DO OESTE, SC, CEP 89897000, BRASIL. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- A sociedade gira sob o nome empresarial, BTG INSTALACOES ELETRICAS 
LTDA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA- A sua sede social é no seguinte endereço: RUA WALTER HORST, 289, 
GALPAO:SALA 2, BOM JARDIM, IPORA DO OESTE, SC, CEP 89.899-000. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- A sociedade tem como objeto social: 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA; SERVIÇOS COMBINADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO. 
 
CLÁUSULA QUARTA- A empresa iniciou suas atividades em 13/06/2019, e seu prazo de duração é 
indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUINTA- A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outras dependências, 
mediante alterações contratuais. 
 
CLÁUSULA SEXTA- O capital social de R$ 15.000,00(quinze mil reais) totalmente subscrito e integralizado, 
é dividido em 15.000 quotas no valor nominal de R$ 1,00 cada uma e fica assim distribuído:   
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SÓCIOS QUOTAS CAPITAL R$ 
ROSELI HINTERHOLTZ GRASEL 5.000 5.000,00 
VANESSA TESSARO 5.000 5.000,00 
MARIA LUISA DE TOGNI BELLAN 5.000 5.000,00 
TOTAL               15.000        15.000,00 

 
Parágrafo único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do art. 1052 da Lei 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- A empresa será administrada por um ou mais sócios, devidamente designados no 
presente contrato ou em ato separado, ficando permitida a atribuição do referido cargo a não sócio. 

Parágrafo primeiro: A designação de administrador não sócio dependerá de aprovação de, no mínimo, dois 
terços dos quotistas, em assembleia geral, devidamente convocada para este fim  

Parágrafo segundo: O exercício do cargo de administrador será interrompido pela renúncia, destituição, a 
qualquer tempo, ou pelo termino do prazo, se fixado, ficando permitida a recondução  

 

CLÁUSULA OITAVA- A administração da sociedade caberá  ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) ROSELI 
HINTERHOLTZ GRASEL ,  ISOLADAMENTE e a Sócio(a) VANESSA TESSARO ,  ISOLADAMENTE, 
com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 
Parágrafo único: Nos casos de aquisição e ou alienação de bens do imobilizado e contratação de empréstimos 
e financiamentos, deverão assinar todos os sócios. 

CLÁUSULA NONA- Os administradores declaram, sob as penas de lei, que não estão impedidos de exercerem 
a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade, 
conforme prevê o art. 1.011, parágrafo primeiro da Lei 10.406/2002  

CLÁUSULA DÉCIMA- Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro os administradores prestarão 
contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração das demonstrações financeiras exigidas por 
lei, os lucros e prejuízos serão suportados pelos empresários na proporção das quotas do capital social que é 
possuidor. 

Parágrafo único: Fica a empresa autorizada a distribuir, de maneira desproporcional e antecipadamente, lucros 
do exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando a 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei no 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Os sócios poderão fixar uma renda mensal, a título de pró-labore, 
observando as disposições regulamentares pertinentes  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- As deliberações sociais serão tomadas em reunião especialmente 
designada para este fim, restando dispensada as formalidades da convocação quando todos os sócios 
comparecerem ou declararem-se cientes por escrito, sobre a matéria, local, data e hora da reunião. 

Parágrafo único: Torna-se, ainda, desnecessária a reunião, se todos os sócios deliberarem expressamente sobre 
a matéria que seria objeto da mesma, nos termos do Art. 1.072 da Lei no 10.406/2002. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- Dependem da deliberação dos sócios correspondentes a mais da metade 
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do capital social, conforme artigo 1.076, II da Lei 10.406/2002, além de outras matérias indicadas em lei: 
a)  A designação de administradores, quando feita em ato separado; 
b) A destituição dos administradores; 
c) O modo de remuneração, quando não estabelecido em contrato; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- Dependem da deliberação dos sócios correspondentes, no mínimo, a três 
quartos do capital social, conforme art. 1076, I da Lei 10.406/2002, além de outras matérias indicadas em lei: 
a) a modificação do contrato social 
b) a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessão do estado de liquidação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- Nos demais casos, as deliberações sociais serão tomadas pela maioria de 
voto dos presentes, nos termos do inciso III, art. 1.076 da Lei 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- A assembleia dos sócios é indispensável e deve realizar-se ao menos uma 
vez ao ano, nos quatro meses seguintes do termino do exercício social, tendo como objetivo a tomada de contas 
do (s) administrador (es) e deliberação sobre o balanço patrimonial e resultado econômico; designar novo(s) 
administrador(es), quando for o caso; tratar dos demais assuntos constantes da ordem do dia, observando o 
disposto no art. 1.078 e parágrafos seguintes da Lei 10.406/2002, os lucros e prejuízos serão suportados pelos 
empresários na proporção das quotas do capital social que é possuidor. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- Poderá, a maioria dos sócios correspondentes a mais da metade do capital 
social excluir o sócio que colocar em risco a continuidade da empresa, mediante alteração de contrato social, 
devendo a decisão ser tomada em reunião ou assembleia designada para tal fim, cientificado o acusado em tempo 
hábil que lhe permita o exercício do direito de defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- A sociedade dissolve-se, de pleno direito, nas hipóteses: 

a) Consenso unanime dos sócios; 
b) Deliberação dos sócios, por maioria absoluta; 
c) Pela dissolução judicial, na hipótese de falência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA- Falecendo ou tornando-se interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
com os herdeiros e sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres é apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado para tal fim  
 
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio. 
 
CLÁUSULA VIGESIMA: A empresa declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006. 

 
CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA: Fica eleito o foro da comarca de MONDAI - SC, para dirimir as 
questões oriundas do presente contrato. 
 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 
 
 
IPORÃ DO OESTE, 15 de julho de 2021. 
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ROSELI HINTERHOLTZ GRASEL 
 
 

DOUGLAS BELLAN 
 
 

RICARDO TONIN 
 
 

             VANESSA TESSARO P/P: RICARDO TONIN 
 
 
 

MARIA LUISA DE TOGNI BELLAN /CRISTIANE DE TOGNI (MAE/REPRESENTANTE) 
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ROSELI HINTERHOLTZ GRASEL, nacionalidade brasileira, nascida em 25/07/1963, casada em 
comunhão universal de bens, comerciante, CPF nº 460.345.019-20, carteira de identidade nº 1416922, 
órgão expedidor SESP - SC, residente e domiciliada na  Rua Adolfo Grasel, 310, Casa, Centro, São João Do 
Oeste, SC, CEP 89897000, Brasil. 
 
VANESSA TESSARO, nacionalidade brasileira, nascida em 01/08/1995, solteira em união estável, 
empresária, CPF nº 102.961.549-70, carteira de identidade nº 5333770, órgão expedidor SSP SC - SC, 
residente e domiciliada na  Avenida Gustavo Fetter, 1971, Casa, Centro, Iporã Do Oeste, SC, CEP 
89899000, Brasil. 
 
MARIA LUISA DE TOGNI BELLAN, nacionalidade brasileira, nascida em 06/04/2017, solteira, 
estudante, CPF nº 132.576.229-61, carteira de identidade nº 8208543, órgão expedidor SESP - SC, 
residente e domiciliada na  Rua Jose Scalabrin, 220, Casa, Centro, Iporã Do Oeste, SC, CEP 89899000, 
Brasil, representada neste ato  por mãe/representante CRISTIANE DE TOGNI,  nacionalidade brasileira, 
nascida em 19/03/1992, solteira em união estável, comerciante, CPF nº 073.087.499-08, carteira de 
identidade nº 5625848, Órgão Expedidor SESP - SC, com endereço na  Rua José Scalabrin, 220, Centro, 
Iporã Do Oeste, SC, CEP 89899000 . 
 
Sócios da sociedade limitada de nome empresarial BTG INSTALACOES ELETRICAS LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado de 
Santa Catarina, sob NIRE nº 42206046736, com sede Rua Walter Horst, 289, Galpao:sala 2, Bom Jardim 
Iporã do Oeste, SC, CEP 89899000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF 
sob o nº 33.922.221/0001-76, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração 
contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 

NOME FANTASIA 
Cláusula Primeira. A sociedade adotará o nome fantasia BTG INSTALAÇÕES ELETRICAS. 
 

OBJETO SOCIAL 
Cláusula Segunda. A sociedade passa a ter como objeto social, as atividades de Instalação E Manutenção 
Eletrica; Serviços Combinados De Apoio Administrativo; Comércio Varejista De Material Elétrico. 
 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 
Cláusula Terceira. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em IPORA DO OESTE - SC. 
 
Cláusula Quarta. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 
 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes 
 
Cláusula 1ª – NOME EMPRESARIAL 
1.1 - Sob o nome empresarial de “BTG INSTALACOES ELETRICAS LTDA” fica constituída uma 

sociedade limitada que será regida por este contrato social, pela Lei 10.406/2002 e supletivamente 
pela Lei das Sociedades Anônimas; 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=L97mdW-6nxBQwOageQbX6A&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 10296154970-VANESSA TESSARO|07308749908-CRISTIANE DE TOGNI|46034501920-ROSELI HINTERHOLTZ GRASEL
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Cláusula 2ª – SEDE E FORO JURIDICO 
2.1 - A sede e foro jurídico da sociedade é na Rua Walter Horst, 289, Bom Jardim, Iporã Do Oeste, SC, 
CEP 89.899-000e foro jurídico na comarca de Iporã do Oeste -SC; 
Cláusula 3ª – DENUNCIA DE FILIAIS: 
3.1 - A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir e fechar filiais ou outras dependências, mediante 
deliberação em reunião dos sócios, convocada pelos administradores e aprovada por maioria do capital. 
Cláusula 4ª – INICIO E PRAZO DE DURAÇÃO  
4.1 - A sociedade iniciou suas atividades em 13 de Junho de 2019 e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 
Cláusula 5ª – OBJETO SOCIAL 
5.1 - A sociedade tem por objeto social as atividades de Instalação E Manutenção Eletrica; Serviços 
Combinados De Apoio Administrativo; Comércio Varejista De Material Elétrico  
Cláusula 6ª – CAPITAL SOCIAL/ QUOTAS/ RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: 
6.1 - O capital da sociedade é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), divididos em 15.000 (quinze mil) 
quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real), já totalmente integralizado em moeda corrente deste país, 
no ato da constituição e alterações posteriores, e é assim distribuído entre os sócios:  
 

Sócio Total quotas Total em R$ 
Roseli Hinterholtz Grasel 5.000 5.000,00 
Vanessa Tessaro 5.000 5.000,00 
Maria Luisa de Togni 
Bellan 

5.000 5.000,00 

Total 15.000 15.000,00 
6-2 – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 
6-3 - As quotas sociais são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado em igualdade de condições e preço o direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas a alteração 
contratual pertinente. 
6-4 – As quotas sociais não poderão ser caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas total ou 
parcialmente a qualquer título, sem autorização do outro sócio. 
Cláusula 7ª – DA ADMINISTRAÇÃO 
7-1 - A administração da sociedade caberá  isoladamente a sócia ROSELI HINTERHOLTZ GRASEL, e 
isoladamente a sócia VANESSA TESSARO com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 
7-2 – Pelos serviços prestados a sociedade, os sócios poderão fixar uma remuneração mensal, a título de 
pró-labore e cuja quantia será retirada mensalmente pelos administradores. 
Cláusula 8ª– DO EXERCICIO SOCIAL, BALANÇO, DESTINO DOS RESULTADOS 
8.1 – O exercício social coincidirá com o ano civil, iniciando-se em 1º de janeiro e encerrando-se em 31 
de dezembro de cada ano. 
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8.2 – No final de cada exercício social em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 
justificadas de sua administração, procedendo-se a elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico. 
8.3 – Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos sócios não obrigatoriamente 
na proporção e sua distribuição poderá ocorrer de forma antecipado, com base no levantamento de 
balanço  e de acordo com a situação financeira e patrimonial da sociedade.  
8.4 – Se o resultado do exercício apresentar prejuízo, este será compensado com lucros acumulados de 
exercícios anteriores, com reservas de lucros, nesta ordem. No caso de inexistência de lucros suficientes 
para absorção total do prejuízo, este será suportado pelos sócios. 
Cláusula 9ª – DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO  
9.1 – Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, ou do sócio remanescente, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio. 
Cláusula 10ª – DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO  
10.1 – Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou propriedade. 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 
 
Iporã Do Oeste-SC , 30 de dezembro de 2022. 
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MARIA LUISA DE TOGNI BELLAN 
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